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LEI Nº 10.446, DE 8 DE MAIO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre infrações penais de repercussão 
interestadual ou internacional que exigem 

repressão uniforme, para os fins do disposto no 
inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Na forma do inciso I do § 1º do art. 144 da Constituição, quando houver 

repercussão interestadual ou internacional que exija repressão uniforme, poderá o Departamento 
de Polícia Federal do Ministério da Justiça, sem prejuízo da responsabilidade dos órgãos de 

segurança pública arrolados no art. 144 da Constituição Federal, em especial das Polícias 
Militares e Civis dos Estados, proceder à investigação, dentre outras, das seguintes infrações 
penais:  

I - seqüestro, cárcere privado e extorsão mediante seqüestro (arts. 148 e 159 do 
Código Penal), se o agente foi impelido por motivação política ou quando praticado em razão da 

função pública exercida pela vítima;  
II - formação de cartel (incisos I, a, II, III e VII do art. 4º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990); e  

III - relativas à violação a direitos humanos, que a República Federativa do Brasil se 
comprometeu a reprimir em decorrência de tratados internacionais de que seja parte; e  

IV - furto, roubo ou receptação de cargas, inclusive bens e valores, transportadas em 
operação interestadual ou internacional, quando houver indícios da atuação de quadrilha ou 
bando em mais de um Estado da Federação.  

Parágrafo único. Atendidos os pressupostos do caput , o Departamento de Polícia 
Federal procederá à apuração de outros casos, desde que tal providência seja autorizada ou 

determinada pelo Ministro de Estado da Justiça.  
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 8 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Miguel Reale Júnior 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................................................ 
 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 
............................................................................................................................................................ 

 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 

TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 
............................................................................................................................................................ 

 
Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produtos destinado a fins terapêuticos 

ou medicinais 

Art. 273. Falsificar, corromper, adulterar ou alterar produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais:  

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, tem em 

depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou entrega a consumo o produto falsificado, 
corrompido, adulterado ou alterado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.677, de 

2/7/1998) 

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os medicamentos, as 

matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneantes e os de uso em 
diagnóstico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

§ 1º -B. Está sujeito às penas deste artigo quem pratica as ações previstas no § 1º em 

relação a produtos em qualquer das seguintes condições: 
I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente;  

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;  
III - sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua 

comercialização;  
IV - com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;  
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V - de procedência ignorada;  
VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

 
Modalidade culposa  

§ 2º Se o crime é culposo:  
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

 
Emprego de processo proibido ou de substância não permitida  

Art. 274. Empregar, no fabrico de produto destinado ao consumo, revestimento, 
gaseificação artificial, matéria corante, substância aromática, anti-séptica, conservadora ou 
qualquer outra não expressamente permitida pela legislação sanitária:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.677, de 2/7/1998) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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